
 

 

 
 
AO ILMO. SR  
 
ANDERSON AUGUSTO SILVA ROCHA E OU PREGOEIRO 
M. D. Chefe do Serviço de licitação de SGA/CE  
 
 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE 
Pregão Eletrônico Nº 041.2025-SEJU 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL PARA 
ATENDER A DEMANDA DE EVENTOS ESPORTIVOS VINCULADOS A SECRETARIA DE ESPORTE E 
JUVENTUDE EM COMPETIÇÕES MUNICIPAIS DE DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS NO MUNICIPIO 
DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-CE. 
Início da entrega de propostas: 25/07/2025 
Limite para impugnação: 04/08/2025 às 23:59 
Limite para esclarecimento: 04/08/2025 às 23:59 
Limites para entrega de propostas: 07/08/2025 às 08:59 
Abertura das propostas: 07/08/2025 às 09:00 
 
Oficio N. 0095/2025 – RECUSA DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA  
 

A EMPRESA BMK-AP EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.566.886/0001-12, com sede a 
Rua Pereira Filgueiras,1.160 – Bairro Aldeota- Fortaleza-Ceará. Através de Sua Proprietária ANA PAULA 
BARROSO DE SOUZA, CPF. 410.277.013-53, RG.: 8907002014856 SSP CE informa: JUNTO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO Pregão eletrônico no. Edital 041,2025 - SEJU. 

 
Vem muito respeitosamente, SOLICITAR A PRORROGAÇÃO de PRAZO, para formularmos com 

propriedade recurso ao qual manifestamos intenção no certame acima, após decretado analise de amostras 
aprovadas pelo SR SECRETARIO DE ESPORTE MULLER RODRIGUES DOS SANTOS, por Duas Vezes (dias 14 
e 15 de agosto do corrente ano) estivemos “in loco” na SECRETARIA DE ESPORTE DO MUNICIPIO, onde não 
consta nem tão pouco nos foi apresentado a AMOSTRA APROVADA para os Lotes 1 e 2 (troféus e Medalhas) 
apesar do SR SECRETARIO DE ESPORTE, ter recebido e assinado oficio de solicitação “em anexo” não nos 
forneceu a Amostra Física dos produtos, nos impossibilitando de uma avaliação técnica. 

 
Expressamos aqui, o que nos é de Direto conforme os princípios da Lei 14.133/21 e suas alteração, o próprio 

edital do certame sobre os princípios da administração pública como:   legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, constante na Constituição Federal de 1988, 

 
 
Agradecido por vossa valiosa compreensão e sensatez, desde já agradecemos pelo zelo e trato da coisa publica. 
 
 Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.                  
 
Fortaleza 15  de AGOSTO de 2025. 
 
BMK-AP EMPREENDIMENTOS LTDA 
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